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TERMO DE REFERÊNCIA 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

AQUISIÇÕES 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS 

(Processo Administrativo n° 249/2026) 

TERMO DE REFERÊNCIA 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de aparelhos eletroeletrônicos e mobiliários para uso nas diversas secretarias do município, 
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

AQUISIÇÃO DE APARELHOS ELETROELETRÔNICOS E MOBILIÁRIOS 

Item Código do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Qtde Un. Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 29836089 
448818 

APARELHO DE AR CONDICIONADO 36000 
BTUs Características mínimas: Voltagem: 
220V, Clico de Ar: Frio, Frequência: 60Hz 
Capacidade: 36.000 BTU/h, Vazão de ar: 1150 
m3/h, Disjuntor: 25, Climatização tipo piso Teto.    
 AMPLA CONCORRÊNCIA 

15 UN 9.309,88 139.648,20 

2 29836089 
448818 

APARELHO DE AR CONDICIONADO 36000 
BTUs Características mínimas: Voltagem: 
220V, Clico de Ar: Frio, Frequência: 60Hz 
Capacidade: 36.000 BTU/h, Vazão de ar: 1150 
m3/h, Disjuntor: 25, Climatização tipo piso Teto.     
COTA RESERVADA 

5 UN 9.309,88 46.549,40 

3 29836090 
440744 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 
12000 BTUs Características mínimas: Sistema 
inverter; Ciclo Quente e frio; Etiqueta Nacional 
de Conservação de Energia Procel 'A' ou 'B'; 
Baixo nível de ruído; Modelo em linha de 
fabricação; Com Regulagem da velocidade de 
ventilação; Com Controle Remoto; Voltagem 
220 V; Com display digital; Gás Refrigerante 
Ecológico R410-A (não agride o meio 
ambiente); Filtro anti-bactéria, removível e 
lavável; Aparelho fornecido em embalagem 
lacrada; Manual de instrução em português.   
AMPLA CONCORRÊNCIA 

38 UN 2.625,36 99.763,68 

4 29836090 
440744 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 
12000 BTUs Características mínimas: Sistema 
inverter; Ciclo Quente e frio; Etiqueta Nacional 
de Conservação de Energia Procel 'A' ou 'B'; 
Baixo nível de ruído; Modelo em linha de 
fabricação; Com Regulagem da velocidade de 
ventilação; Com Controle Remoto; Voltagem 
220 V; Com display digital; Gás Refrigerante 
Ecológico R410-A (não agride o meio 

12 UN 2.625,36 31.504,32 
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ambiente); Filtro anti-bactéria, removível e 
lavável; Aparelho fornecido em embalagem 
lacrada; Manual de instrução em português.   
COTA RESERVADA 

5 29836091 
440747 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 
24.000 BTU’s  Características mínimas: 
Aparelho de ar condicionado com capacidade 
mínima de 24.000 BTU’s; Sistema inverter; 
Ciclo quente /frio; Etiqueta Nacional de 
Conservação de Energia Procel "A" ou "B"; 
Registro no INMETRO; Baixo nível de ruído; 
Modelo em linha de fabricação; 03 velocidades 
de ventilação ou superior; Utilize gás 
refrigerante ecológico R-410; Filtro anti-
bactéria, removível e lavável; Controle remoto 
sem fio digital; Unidade evaporadora construído 
em plástico injetável de alta resistência, na cor 
branca; Com display digital. Aparelho fornecido 
em embalagem lacrada; Manual de instrução 
em português;    AMPLA CONCORRÊNCIA 

38 UN 4.650,59 176.722,42 

6 29836091 
440747 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 
24.000 BTU’s  Características mínimas: 
Aparelho de ar condicionado com capacidade 
mínima de 24.000 BTU’s; Sistema inverter; 
Ciclo quente /frio; Etiqueta Nacional de 
Conservação de Energia Procel "A" ou "B"; 
Registro no INMETRO; Baixo nível de ruído; 
Modelo em linha de fabricação; 03 velocidades 
de ventilação ou superior; Utilize gás 
refrigerante ecológico R-410; Filtro anti-
bactéria, removível e lavável; Controle remoto 
sem fio digital; Unidade evaporadora construído 
em plástico injetável de alta resistência, na cor 
branca; Com display digital. Aparelho fornecido 
em embalagem lacrada; Manual de instrução 
em português;  
   COTA RESERVADA 

12 UN 4.650,59 55.807,08 

7 29836092 
621602 

ARMARIO ALTO Características mínimas: 
armário alto em aço, 04 prateleiras e 02 portas 
com chave, medidas: 1,21m de largura x 0,40m 
de profundidade x 2,00m de altura. 
EXCLUSIVO ME. EPP 

60 UN 1.088,77 65.326,20 

8 29836093 
620945 

REFRIGERADOR DUPLEX FROST FREE  
Características mínimas: capacidade de 
armazenagem mínima 400 Litros, com grades 
removíveis, com prateleiras de acrílico ou 
plástico resistente nas portas, com controle de 
temperatura, tensão/voltagem 110V/220V, 
equipamento com consumo de energia classe 
A, cor branca. EXCLUSIVO ME. EPP 

20 UN 3.321,33 66.426,60 

9 29836094 
601705 

SMART TV 43" UHD  Características mínimas: 
Tamanho da tela: 43', Resolução em pixel: 
3840 x 2160, 3 HDMI; 1 porta USB; 1 Porta 
LAN; 1 Entrada RF para Antena/cabo; WI-FI 
Integrado; Potência de Áudio (RMS): 16W 
(mínimo); controle remoto convencional, cabo 

40 UN 1.913,39 76.535,60 
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de força e manual de instruções. EXCLUSIVO 
ME. EPP 

10 29836095 
618402 

APARADOR  Características mínimas: Tampo 
30cm x 30cm, Confeccionado em MDP, 
revestidos em BP 15mm de espessura, com 
acabamento nas duas faces em laminado 
elamínico texturizado (BP), com cantos 
arredondados de forma ergonômica com perfil 
PVC tipo ergosoft 180º,Painel: Painéis em 
MDP, revestidos em BP 15mm de espessura, 
com acabamento nas duas faces em laminado 
melamínico texturizado Hot-Melt. 
Estrutura (pés): Pés em formato largo de metal 
tipo calha para passagem de cabos e fiação, 
fixada por meio de solda MIG (Metal Inerte 
Gás), deverá possuir sapatas reguladoras com 
bucha e rosca ¼ na cor preta, parafusos auto-
atarrachantes,  tratamento antiferrugem. 
Pintura da estrutura metálica com tinta em pó 
híbrida eletrostática,  Medidas Finais (em 
milímetros) Largura - 30cm Profundidade - 
30cm Altura - 750cm. EXCLUSIVO ME. EPP 

10 UN 113,30 1.133,00 

11 29836096 
621100 

AR CONDICIONADO PISO TETO - 60.000 
BTU´S  Características mínimas: Aparelho de 
ar condicionado piso teto, capacidade de 
refrigeração 60.000 BTUs, sistema inverter, 
ciclo quente/frio, controle remoto sem fio digital, 
03 velocidades de ventilação ou superior, 
tensão: 220 Volts, Selo até Classe C (podendo 
ser Classe A, B ou C) de consumo de energia.   
Aparelho fornecido em embalagem lacrada; 
manual de instruções em português. 
EXCLUSIVO ME. EPP 

2 UN 14.608,31 29.216,62 

12 29836097 
621677 

BACIA PARA PIA - INOX  Características 
mínimas: Pia de aço inoxidável; 1 válvula 4 ½ ;  
Comprimento 1,20m, Largura 0,55m, 
Espessura 0,03m. EXCLUSIVO ME. EPP 

10 UN 254,55 2.545,50 

13 29836098 
602373 

BALCÃO  Características mínimas: Balcão com 
2 Portas, Balcão baixo com duas portas e uma 
prateleira interna com suporte de prateleira em 
metal, puxadores em poliestireno com 
acabamento na cor aluminizado, sapatas 
reguláveis ¼, e fechaduras, produto  fabricado 
em MDP, revestido por material melamínico de 
baixa pressão (BP) de 15mm, sistema de 
fechadura com travamento simultâneo para 
todas as gavetas.Tampo, Base, prateleiras, 
Laterais, Travessa, rodapés e Portas: 
Confeccionado em MDP, revestido por material 
melamínico de baixa pressão (BP) espessura 
de 15mm, com fita PVC 0,5mm de espessura 
fixadas pelo sistema HOT-MELT.Fundo: Fundo 
do móvel em HDF (high density fiberboard, ou 
seja, chapa de fibra de alta densidade) com 
2.8mm de espessura uma face com 
acabamento em pintura à base d'água e 
secagem ultravioleta.Medidas Finais: Largura – 

10 UN 444,52 4.445,20 
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800mm Profundidade – 400mm, Altura – 
730mm, Cor Platina. EXCLUSIVO ME. EPP 

14 29836099 
602373 

BALCÃO COM TAMPO Características 
mínimas: Material em mdf, na cor branca, 
medindo 125cm a 133cm de largura x 60cm a 
65cm de profundidade x 98cm a 102cm de 
altura, contendo 2 portas e 3 gavetas com 
chave. com tampo em mdf. EXCLUSIVO ME. 
EPP 

10 UN 722,90 7.229,00 

15 29836100 
603346 

BALCAO PARA PIA  Características mínimas: 
Material: MDP 12mm, material da estrutura: 
MDP 12mm, Material das portas: MDF 15mm, 
Material das prateleiras: MDP 12mm,  
Acabamento U.V. quantidade de portas 2, 
quantidade de gavetas 3, quantidade de 
prateleiras 1, Tipo de puxador: Plástico ABS, 
Tipo de dobradiça: Metálica 26mm, quantidade 
de pés: 5, Tipo de pé: Plástico ABS, com 
regulagem, Tamanho ideal do tampo ou pia 
120cm, com espelho. EXCLUSIVO ME. EPP 

10 UN 555,12 5.551,20 

16 29836101 
467567 

BANHEIRA  Características mínimas: Infantil, 
produzida em material resistente, plástico, 
fundo composto por ondulações, que evitam 
que o bebê deslize com facilidade, medindo 
70cm x 45cm, com profundidade 30cm. 
EXCLUSIVO ME. EPP 

20 UN 55,20 1.104,00 

17 29836102 
392063 

BATEDEIRA PLANETARIA  Características 
mínimas: No mínimo 5 velocidades com botão 
giratório, tigela  de inox ou plástico resistente, 
com capacidade mínima de 3 litros, 2 batedores 
para massas, base antiderrapante, Potência 
mínima 700W, tensão 220 ou 110 volts. 
EXCLUSIVO ME. EPP 

10 UN 474,20 4.742,00 

18 29836103 
307495 

BEBEDOURO INDUSTRIAL 50 LITROS 
Características mínimas: bebedouro em aço 
inox, armazena 50 Litros de água gelada, com 
capacidade de Refrigeração de 17,0 L/hora de 
agua gelada, com 2 torneiras de metal, 
termostato regulador de temperatura, gás 
ecológico R134 A, 220v. EXCLUSIVO ME. EPP 

30 UN 2.364,97 70.949,10 

19 29836104 
611337 

BEBEDOURO  Características Mínimas: em 
inox de coluna, Capacidade de Reservatório 
mínimo de 1,2 litros, Equipado com 
compressor, fornecimento de água gelada, 
vedante em material atóxico, reservatório em 
material atóxico, tubulação de água em material 
atóxico, torneira latão forjado, gabinete em aço 
inox, Tensão 127v e/ou 220v, frequência 60Hz, 
Consumo de energia máximo de 18kwh/mês, 
Dimensões (AxLxP): entre: 95cmx30cmx30cm 
e 130cmx38cmx38cm, peso entre 15kg a 25kg, 
1 ano de Garantia. EXCLUSIVO ME. EPP 

10 UN 1.251,15 12.511,50 

20 29836105 
486488 

BERÇOS  Características mínimas: berços com 
grades em mdf na cor branca acetinada, 
medindo 130cm de comprimento x 60cm de 
largura, com estrado ajustável, sem gavetas; 
sendo o espaçamento das grades laterais no 

20 UN 452,56 9.051,20 
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máximo 6,5cm e o espaçamento entre as 
grades e o estrado deverá ter no máximo 
2,5cm. Os cantos, partes protuberantes, 
cantoneiras, dobradiças e suportes devem ser 
chanfrados, ou seja, não devem ter pontas nem 
arestas. EXCLUSIVO ME. EPP 

21 29836106 
232842 

CADEIRA FIXA Características mínimas: 
Cadeira Secretária Fixa com estas 
especificações: Assento 420x405x40 e 
Encosto: 260x405x35, Confeccionado com 
compensado multi-laminado de 12 milímetros 
de espessura moldado anatomicamente, 
possui espuma laminada de densidade 22 com 
15 milímetros de espessura e para melhor 
acabamento, nas bordas são utilizados perfil 
Francis para total proteção, Estrutura: 
Confeccionado com tubo redondo ¾ chapa 20 
(0,9 milímetros de espessura), são dobradas 
com máquinas específicas e soldas pelo 
sistema de solda MIG (Metal Inerte Gás), 
Possui tratamento anti-ferrugem a base de 
imersão em banhos de fosfato e pintura 
eletrostática utilizando tinta em pó epóxi, 
curada a estufa a 150°C, Na extremidade de 
cada pé são fixadas sapatas internas para não 
danificar o piso, Profundidade Largura Alt. Min. 
/ Max 450x470x833, na Cor Azul. EXCLUSIVO 
ME. EPP 

70 UN 250,83 17.558,10 

22 29836107 
391696 

CADEIRA GIRATORIA SECRETÁRIA  
Características mínimas: Assento 395x420x45: 
Confeccionado em MDP cru de 15mm de 
espessura, espuma laminada de densidade 22 
com 3 centímetros de espessura. 
Encosto 310x380x45: Estrutura do encosto 
confeccionado em MDP cru de 15mm de 
espessura,  espuma laminada de densidade 22 
com 3 centímetros de espessura. Contra 
encosto com espuma densidade 22 com 0,8 de 
espessura e revestimento, Junção: A estrutura 
da junção com tubo oblongo 16x30 chapa 14 
(1,9 milímetros de espessura), possuindo 
tratamento anti-ferrugem a base de imersão em 
banhos de fosfato e pintura eletrostática 
utilizando tinta em pó epóxi, com tratamento 
anti-ferrugem. 
Pistão: acionado através de um  botão  
localizado na parte superior da aranha, os 
pistões possuem sistema de regulagem a gás 
(pneumático), com telescópico de 01 
estagio.Aranha:  com tubo quadrado 25 x 25 
chapa 18 (1,2 milímetros de espessura) e tubo 
redondo 2 chapa 14 (1,9 milímetros de 
espessura), com 5 patas  e em cada 
extremidade, são fixadas buchas 25x25 e 
rodízios, Profundidade Alt., Min./Max., Largura 
540x810/940x545, Cor Azul. EXCLUSIVO ME. 
EPP 

50 UN 337,74 16.887,00 
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23 29836108 
423128 

CADEIRA PARA ALIMENTAÇÃO 
Características mínimas: Com bandejas 
removíveis com garras laterais facilmente 
acionáveis. Deverá possuir pedanas (apoio 
para os pés da criança) em plástico, encosto e 
assento em tecido plástico laminado colorido e 
acolchoado de fácil limpeza. Estrutura tubular 
em ferro de 3/4 com pintura eletrostática na cor 
branca, projetada para manter a estabilidade e 
travas em arco para maior sustentação. Cinto 
de segurança de cinco pontos em nylon lavável. 
Altura aproximada: entre 0,9mt e 1,10mt. 
EXCLUSIVO ME. EPP 

20 UN 400,47 8.009,40 

24 29836109 
302124 

CADEIRA PLÁSTICA  Características mínimas: 
Cadeira Tipo Poltrona, Cadeira plástica, cor 
branca, em polipropileno, capacidade de 
suporte mínimo de 120Kg, Certificação do 
INMETRO, Poltrona empilhável com braços, 
Possui antiderrapantes, Dimensões L x P x A: 
57 até 62,5 x 50 até 62 x 70 até 80cm. 
EXCLUSIVO ME. EPP 

50 UN 96,48 4.824,00 

25 29836110 
246079 

CAFETEIRA ELÉTRICA  com jarra em inox, 
porta filtro removível e placa a cafeteira elétrica 
com jarra em inox, porta filtro removível e placa 
aquecedora capacidade mínima 1,2L, botão 
com luz indicativa de funcionamento, Com 
sistema corta-pingos, Bivolt. EXCLUSIVO ME. 
EPP 

10 UN 257,93 2.579,30 

26 29836111 
475769 

CAMINHA EMPILHÁVEL  Características 
mínimas: caminha empilhável, consiste em 
duas cabeceiras produzidas em polipropileno 
copolímero de alto impacto, oito borrachas 
antiderrapantes, contém dois pés localizados 
na parte central, possui dois tubos oblongos 
16x30mm em aço, espessura de 1,90mm cada, 
sistema de encaixe emplilhável, com espaço de 
5cm  entre uma tela e outra, tela vazada com 
sistema de ventilação, antitranspirante e 
lavável, confeccionada em tecido 100% 
poliéster empastado com pvc, sistema de 
fixação entre cabeceira/tela através de presilha 
e parafusos para plástico flangeado, 
comprimento 1,25m, largura 59cm e altura 
12cm. EXCLUSIVO ME. EPP 

100 UN 232,66 23.266,00 

27 29836112 
244499 

CENTRÍFUGA DE ROUPAS  Capacidade 
mínima de 8kg, sistema de segurança, saída 
frontal para água, voltagem 127v EXCLUSIVO 
ME. EPP 

10 UN 573,10 5.731,00 

28 29836113 
441626 

COLCHONETE PARA TROCADOR  
Características mínimas: colchonete para 
trocador, nas medidas de 1,00m de 
comprimento x 0,60m de largura e 3cm de 
espessura, a camada interna deve ser feita com 
lâmina de fibra de poliéster, com revestimento 
externo resistente em kourino azul, que permita 
lavagem e secagem rápida, deverá ser utilizado 
nas duas faces. EXCLUSIVO ME. EPP 

100 UN 73,87 7.387,00 
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29 29836114 
324299 

DESCANSO PARA PÉS Características 
mínimas: Com regulagem, madeira MDF, tubo 
de aço com pintura epóxi e pés de borracha 
antiderrapante, atende a norma de regulação 
17 (NR17). EXCLUSIVO ME. EPP 

50 UN 77,30 3.865,00 

30 29836115 
460829 

ESTANTE METÁLICA  Características 
mínimas: Material aço, altura 1,98cm, largura 
0,92cm, profundidade 0,30cm, tipo prateleiras 
reguláveis, quantidade prateleiras 6, 
tratamento superficial pintura esmaltada, 
acabamento superficial pintura eletrostática, 
cor cinza, características adicionais 
confeccionada em chapa de aço 26 
EXCLUSIVO ME. EPP 

50 UN 392,17 19.608,50 

31 29836116 
607775 

FERRO ELÉTRICO A VAPOR  Características 
mínimas: base antiaderente com revestimento 
em cerâmica, com reservatório de água 
(300ml), Sistema auto-limpante, Tampa com 
vedação e sistema anti-gotejamento, seletor de 
temperatura de acordo com o tipo de tecido, 
Cabo anatômico, Indicador do nível de água, 
110V. EXCLUSIVO ME. EPP 

10 UN 166,60 1.666,00 

32 29836117 
393340 

FOGÃO 06 BOCAS  Características mínimas: 
Funcionamento a gás, acendimento automático 
elétrico bivolt, uso doméstico, características 
adicionais 6 bocas, forno elétrico com 
capacidade de entre 75 e 90 litros com grade 
prateleira EXCLUSIVO ME. EPP. 

10 UN 1.433,96 14.339,60 

33 29836118 
473580 

FORNO ELÉTRICO Características mínimas: 
Capacidade de 40 a 50 litros, Tipo de forno: 
Elétrico, Potência: até 2.400 Watts, Certificação 
do INMETRO BRA HO 12/1050, Características 
do forno: Abertura da porta Lateral, Capacidade 
44 l, Funções: Grelha, Gratina, Esquenta, 
Doura, Assa Temperatura de 50ºC a 320ºC, 
Material: grade cromada, parte frontal em 
termoplástico, corpo externo em aço pintado, 
vidro duplo, isolamento térmico total em 
alumínio, Prateleiras: 01 removível, Base 
antiderrapante, Isolamento térmico total, 
controle independente de calor superior e 
inferior, Grill, Iluminação: Sistema de 
iluminação: lâmpada interna incandescente, 
Luz indicadora de funcionamento, Resistências 
blindadas, Alimentação 110 Volts. EXCLUSIVO 
ME. EPP 

15 UN 716,80 10.752,00 

34 29836119 
446165 

FORNO MICROONDAS   com no mínimo 31 
litros, cor branca, voltagem 110 v, potência 
mínima 1.000 watts; display digital, relógio; luz 
interna; consumo de energia classe A; garantia 
mínima de 12 meses. EXCLUSIVO ME. EPP 

20 UN 737,88 14.757,60 

35 29836120 
471983 

FRAGMENTADORA DE PAPEL  
Características mínimas: Cor: Preta, Nº 
máximo de folhas (75g) 30 folhas, Tipo de 
fragmentação (em mm) Tiras de 6,2mm, Nível 
de Segurança mínimo 04(podendo ser 01, 02, 
03), Capacidade média de fragmentação 70 

3 UN 3.658,36 10.975,08 
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Kg/h, Acionamento Botão e Sensor eletrônico, 
Reversão Manual e no botão Potência 152w, 
Tempo de funcionamento 30 min ligado 60min 
desligado, Nível de Ruído 55db (A), Volume da 
lixeira de 30 a 50 litros, com sensor de 
segurança para lixeira, com rodízios, Voltagem 
110v. EXCLUSIVO ME. EPP 

36 29836121 
613378 

FRIGOBAR  Características mínimas: frigobar 
com capacidade mínima de 65 litros, prateleira 
interna removível com altura ajustável, 
termostato, com no mínimo 1 prateleira na 
porta, bivolt, cor branca, possuir certificação do 
INMETRO, 1 ano de garantia. EXCLUSIVO ME. 
EPP 

20 UN 1.626,14 32.522,80 

37 29836122 
448286 

GELADEIRA  Características Mínimas: 
Sistema de refrigeração Frost Free, Cor 
Branco, Display digital; Eficiência energética A, 
Controle de temperatura externo,  Capacidade 
Total Líquida 300 Litros, Capacidade de 
armazenamento Freezer 47 Litros, Capacidade 
de armazenamento Refrigerador 253 Litros Até 
300 Litros, Garantia 12 meses. EXCLUSIVO 
ME. EPP 

15 UN 2.699,33 40.489,95 

38 29836123 
601739 

GRILL E SANDUICHEIRA  Indicada para o 
preparo de grelhados, peixes, sanduiches e 
vegetais. Chapas duplas antiaderentes de 
PTFE ou cerâmica que possa grelhar dos dois 
lados dos alimentos sem adição de óleo ou 
manteiga. Potência mínima de 750W com 
Lâmpadas piloto que indicam o funcionamento 
do aparelho. EXCLUSIVO ME. EPP 

10 UN 145,14 1.451,40 

39 29836124 
257407 

LAVADORA DE ALTA PRESSÃO  
Características mínimas: equipamento com 
motor de indução, vazão de 360 L/H, pressão 
máxima de 2100 PSI, potência elétrica de 
1700W, mangueira de nylon com 5 metros de 
comprimento, cabo elétrico com 5 metros e plug 
com 3 pinos. Equipamento com certificado do 
INMETRO. 
Acessórios: 1 pistola de alta pressão com 
conexão rápida, lança com conexão rápida, 
bico regulável. EXCLUSIVO ME. EPP 

10 UN 1.353,89 13.538,90 

40 29836125 
469917 

LAVADORA DE ROUPA  Características 
mínimas: Tipo Tanquinho Características 
Gerais Lava até 10kg de roupas, Sistema de 
drenagem, Função Reaproveitar Água, 2 
dispensers, um para sabão e outro para 
amaciante, Filtro cata-fiapos, Batedor gigante, 
3 níveis de água: mínimo, médio e alto, 2 
molhos e desligamento automático, Timer com 
programação de 0 a 20 min., 10 programas de 
lavagem Baixo consumo de energia, Tipo 
Semiautomática, Capacidade (kg de roupas) 
10, Acesso ao cesto Superior, Níveis de água: 
Baixo, Médio, Alto, deve eliminar fiapos através 
do filtro, Dispenser para sabão, Dispenser para 

20 UN 1.655,37 33.107,40 
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amaciante, Tensão/Voltagem 110V/220V, 
Garantia 12 meses. EXCLUSIVO ME. EPP 

41 29836126 
425286 

LIQUIDIFICADOR 5 VELOCIDADES COM 
FILTRO - 700W   Características mínimas: com 
funções: Liquidifica, Tritura gelo, Fatia, 
potência: 700W, Certificação do INMETRO, 
Capacidade do copo 2,4 litros; 5 Velocidades, 
com filtro, Base antiderrapante, com tampa e 
com sobretampa com escala para dosagem e 
removível, Alimentação: 110 Volts. 
EXCLUSIVO ME. EPP 

20 UN 192,27 3.845,40 

42 29836127 
425286 

LIXEIRA DE CHÃO PARA BANHEIRO  
Características mínimas: em plástico, com 
tampa, pedal e balde interno, capacidade no 
mínimo 5l, cor cinza ou preta. EXCLUSIVO ME. 
EPP 

20 UN 27,75 555,00 

43 29836128 
370526 

LIXEIRA INOX  Características mínimas: lixeira 
inox, balde interno removível, elevação através 
de pedal emborrachado com alça externa, 
capacidade 12l, Altura: 37 a 40 cm; Largura 24 
a 26 cm; Profundidade 24 a 26 cm. 
EXCLUSIVO ME. EPP 

40 UN 153,10 6.124,00 

44 29836129 
470970 

LONGARINA 3 LUGARES  Características 
mínimas: Com Espuma Injetada Anatômica, 
sem Braço, Junção sem Regulagem de Altura, 
Courino Azul, Base em tubo de aço carbono. 
Dimensões aproximadas do produto: entre 
1,4mt e 1,6m. EXCLUSIVO ME. EPP 

10 UN 509,13 5.091,30 

45 29836130 
470971 

LONGARINA 4 LUGARES Características 
mínimas: Com Espuma Injetada Anatômica 
Sem Braço, Junção sem Regulagem de Altura, 
Courino Azul, Confeccionado em tubo de aço 
carbono, Dimensões aproximadas do produto: 
entre 1,9mt e 2,4mt. EXCLUSIVO ME. EPP 

10 UN 751,67 7.516,70 

46 29836131 
449998 

MÁQUINA LAVAR ROUPAS   Máquina lavar, 
enxaguar e centrifugar roupas, tipo: automática, 
capacidade mínima: 12 kg, cor: branca, 
Características adicionais: mínimo 10 
programas de lavagem e níveis de água, Painel 
de controle; gaveta distribuidora de sabão, 
amaciante e alvejante; agitador e filtro para 
fiapos; cesto em inox; tampa; pés niveladores 
reguláveis; mangueira de entrada de água e 
filtro e mangueira de saída de água; curva 
plástica da mangueira de saída; voltagem: 127v 
ou bivolt. Eficiência energética - A. 
EXCLUSIVO ME. EPP 

20 UN 1.837,94 36.758,80 

47 29836132 
613412 

MESA COM GAVETEIRO  Características 
mínimas: Com 2 Gavetas: Gaveteiro suspenso 
com 02 gavetas com puxadores com 
acabamento na cor aluminizado e corrediças 
deslizantes em poliestireno, produto fabricado 
em MDP, revestido por material melamínico de 
baixa pressão (BP) de 15mm com sistema de 
fechadura frontal da gaveta, Largura 350 MM, 
Profundidade  390MM,  Altura  210 MM. 

40 UN 529,45 21.178,00 
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Mesa Tampo: Confeccionado em MDP, 
revestidos em BP 15mm de espessura, com 
acabamento nas duas faces em laminado 
elamínico texturizado (BP), com cantos 
arredondados de forma ergonômica com perfil 
PVC tipo ergosoft 180º. 
Painel: Painéis em MDP, revestidos em BP 
15mm de espessura, com acabamento nas 
duas faces em laminado melamínico 
texturizado Hot-Melt. 
Estrutura (pés): Pés em formato largo de metal 
tipo calha para passagem de cabos e fiação, 
fixada por meio de solda MIG (Metal Inerte 
Gás), possui sapatas reguladoras com bucha e 
rosca ¼ na cor preta, parafusos auto-
atarrachantes, Com tratamento antiferrugem, 
Pintura da estrutura metálica com tinta em pó 
híbrida eletrostática,  Medidas Finais (em 
milímetros) Largura - 1220 Profundidade - 620 
Altura - 750. EXCLUSIVO ME. EPP 

48 29836133 
461905 

MESA EM L COM GAVETEIRO  
Características mínimas: De 2 gavetas, 
gaveteiro suspenso com 02 gavetas com 
puxadores com acabamento na cor 
aluminizado e corrediças deslizantes em 
poliestireno, produto fabricado em MDP, 
revestido por material melamínico de baixa 
pressão (BP) de 15mm com sistema de 
fechadura frontal da gaveta, Largura 350mm, 
Profundidade 390mm, Altura 210mm. 
Mesa Tampo: Confeccionado em MDP, 
revestidos em BP 15mm de espessura, com 
acabamento nas duas faces em laminado ela 
mínicoexturizado (BP), com cantos 
arredondados de forma ergonômica com perfil 
PVC tipo ergosoft 180º. 
Painel: Painéis em MDP, revestidos em BP 
15mm de espessura, com acabamento nas 
duas faces em laminado melamínico 
texturizado (BP), Hot-Melt. 
Estrutura (pés): Pés em formato largo de metal 
tipo calha para passagem de cabos e fiação, 
fixada por meio de solda MIG (Metal Inerte 
Gás), possui sapatas reguladoras com bucha e 
rosca ¼ na cor preta, parafusos auto-
atarrachantes. Com tratamento antiferrugem. 
Pintura da estrutura metálica com tinta em pó 
híbrida eletrostática. 
Medidas Finais (em milímetros) Largura 1220 
Profundidade 620 Altura 750, por Largura 920 
Profundidade 620 Altura 750 mais Conexão 
(canto), Medidas Finais (em milímetros) 
Largura 620 Profundidade 620 Espessura 
15mm. EXCLUSIVO ME. EPP 

40 UN 1.056,00 42.240,00 

49 29836134 
475765 

MESA PARA REUNIÃO  Características 
mínimas:  Tampo reto confeccionado em MDP 
BP com 25mm de espessura com acabamento 
nas duas faces em laminado melamínico 

5 UN 969,07 4.845,35 
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texturizado (BP), com medida de 2000mm de 
comprimento e 1100mm de profundidade, 
Bordas laterais retas revestidas com fita de 
proteção em PVC com 2mm de espessura. 
Painel frontal com medida, confeccionado em 
MDP BP 15mm de espessura com acabamento 
nas duas faces em laminado melamínico 
texturizado (BP), Borda inferior com 
acabamento em fita de borda em PVC com 
espessura de 0,5mm, fixada pelo sistema Hot-
Melt.  Estrutura de sustentação pé painel de 
MDP BP de 25mm de espessura com 
acabamento nas duas faces, bordas de 2mm 
de espessura nas faces laterais e 0,5mm na 
face inferior. Possui sapatas reguláveis. Fixada 
no tampo por meio de cantoneiras com 
parafusos auto atarraxastes e no painel por 
parafusos auto atarraxastes. Medidas Finais 
Largura – 2000, Profundidade – 1100, Altura – 
750. EXCLUSIVO ME. EPP 

50 29836135 
460591 

MULTIPROCESSADOR ALL IN ONE 800W    
Características mínimas: processador, 
espremedor e liquidificador, capacidade da 
jarra do processador 1,2L, capacidade do copo 
do liquidificador 2,2L, com 2 velocidades + 
pulsar, pés antiderrapantes, trava de 
segurança. EXCLUSIVO ME. EPP 

20 UN 361,27 7.225,40 

51 29836136 
460588 

PLACAS DE TATAME EM EVA  Características 
mínimas: placas de tatame em EVA (etil vinil 
acetato) de encaixe nas medidas de 100cm x 
100cm x 20mm, multicolorido, antiderrapante, 
com película texturizada e siliconada e bordas 
de acabamento. EXCLUSIVO ME. EPP 

100 UN 55,69 5.569,00 

52 29836137 
468438 

POLTRONA GIRATÓRIA  Características 
mínimas:  com relax tecido gomado. 
Assento e encosto confeccionado com 
compensado multilaminado de 12mm de 
espessura, moldado anatomicamente, estofado 
com espuma injetada de densidade 45 kg/m³ 
flexível de alta residência, borda frontal do 
assento curvada encosto tipo alto espuma 
ecológica isenta de CFC bordas de PVC com 
tecido na cor azul com costuras em forma de 
reta vertical. 
Braços injetado com junção confeccionado em 
chapa de aço 3/16, com junção fixada no 
encosto através de parafusos sextavados 
fixados nas porcas garras sistema de 
reclinação. 
Pistão: acionado através de um " botão sistema 
de regulagem a gás. 
Aranha: confeccionado com tubo redondo 1" 
1/2 chapa 14. 
Parte estofada do encosto traseiro com no 
mínimo 60cm de altura. EXCLUSIVO ME. EPP 

100 UN 722,84 72.284,00 

53 29836138 
622129 

PURIFICADOR DE ÁGUA  Características 
mínimas: Vida Útil do Elemento Filtrante 3.000 

5 UN 2.099,25 10.496,25 
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Litros, Capacidade de Refrigeração mínima de 
2,4 Litros/Hora, tensão 127V, Gás refrigerante 
R134a (ecológico), de parede. EXCLUSIVO 
ME. EPP 

54 29836139 
601704 

SMART TV 65" 4K UHD LED   Características 
mínimas: Controle Remoto, Base, Manual do 
Usuário, Cabo de Força, Pilhas AA; Polegadas 
65"; Resolução 4K Ultra HD; Tecnologia LED; 
Características Smart,  Frequência 60Hz; 
Sistema Operacional webOS 2; Conectividade 
Wi-Fi, Bluetooth; Conexões 2 HDMI, 2 USB, 
Saída digital óptica, Entrada LAN;  Google, 
Youtube; Resolução da Tela 3840x2160; 
Potência dos Alto-falantes 20W; Voltagem 
Bivolt, (ou compatível). EXCLUSIVO ME. EPP 

6 UN 4.374,07 26.244,42 

55 29836140 
449909 

SOPRADOR DE FOLHAS  Características 
mínimas: Soprador de folhas costal a gasolina 
41cc, Motor: 2 tempos, monocilíndrico, potência 
motor 1,25 kw, cilindradas 41cc. EXCLUSIVO 
ME. EPP 

10 UN 2.030,85 20.308,50 

56 29836141 
467656 

SUPORTE PARA CPU  Características 
mínimas: Ajustável para CPU, Estabilizador 
com sistema de rodízios que facilitam para 
mudanças de locais, largura ajustável, design 
moderno, alta eficiência, pintura eletrostática, 
material em aço laminado a frio, ferro ou MDF 
de alta densidade, Carrinho para CPU/ATX/No-
Breaks; Largura ajustável (150mm até 230mm); 
Capacidade máxima de carga: 40Kg, Altura: 
10,5 cm, Largura: 31 cm,  Profundidade: 20 
cm.EXCLUSIVO ME. EPP 

50 UN 48,17 2.408,50 

57 29836142 
464876 

TATAME EM E.V.A  100X100X40 
Características mínimas: encaixe nos quatro 
lados, utilizado para atividades de solo, 
recreação, ginástica e iniciação de lutas, com 
placas de 100x100 cm, espessura de 40 mm, 
na cor azul. EXCLUSIVO ME. EPP 

400 UN 128,11 51.244,00 

58 29836143 
346629 

VENTILADOR Características mínimas: 
Características Peso aproximado (Kg) 1,43, 
Dimensões aproximadas cm (A x L x P) 48 x 34 
x 27, Itens inclusos: 1 Ventilador 30cm, 1 
Manual do Produto, Especificações técnicas, 
Outras especificações, 30cm de hélice, Grade 
adequada às normas de segurança, 3 
velocidades, Número de hélices mínimo 5, 
Potência 50W, Grade removível Inclinação 
vertical ajustável, Diâmetro 30cm. 
EXCLUSIVO ME. EPP 

20 UN 148,68 2.973,60 

59 29836144 
346629 

VENTILADOR DE PAREDE  Características 
mínimas: diametro da grade de 60cm, 
oscilante, 3 velocidades, cor preto. Bivolt, com 
potência minima de 170W, RPM 1430. 
EXCLUSIVO ME. EPP 

20 UN 305,70 6.114,00 

60 29836145 
288733 

VENTILADOR PEDESTAL 50CM  
Características mínimas: Ventilador de Coluna 
50 cm, Hélice de 50cm, 3 velocidades + oscilar, 
Grade Segura, Altura regulável, Grande vazão 

20 UN 330,61 6.612,20 
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de ar, silencioso, Grade desmontável e lavável, 
Regulagem de altura, Baixo consumo de 
energia. 
EXCLUSIVO ME. EPP 

 
TOTAL 

 
1.529.712,27 

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 
do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 
de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) publicação no PNCP, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que 
serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

1.6. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

1.7. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme detalhamento 
a seguir: 

I) ID PCA no PNCP: 76205640000108-0-000002/2026; 
II) Data de publicação no PNCP: 19/05/2026; 
III) Id do item no PCA: 7028, 7027, 7026, 9208, 8989, 7510, 7561, 7867, 7508, 7514, 8979, 8982, 7548, 
8992, 703, 8994, 7002, 8995, 8980, 8996, 7003, 9029, 7004, 7032, 7650, 8999, 9000, 9001, 9002, 7558, 
9004, 7036, 9006, 7411, 9028, 9008, 9009, 9010, 9011, 9012, 10242, 10243, 7560, 8978, 7545, 8983, 
7567, 9017, 8981, 9018, 9021, 9022, 9023, 9024, 9026, 9027; 
IV) Classe/Grupo: Mobiliários Diversos e Acessórios; 
V) Identificador da Futura Contratação: 987541-11/2026; 

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

2.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

3.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

3.1.1 Atestado de capacidade técnica: que comprove a execução do objeto com características 
semelhantes ao objeto desta licitação, emitido por Pessoa Jurídica de direito público ou privado, em nome 
da proponente. 

Indicação de marcas ou modelos 

3.2. Não se aplica a essa contratação a indicação de marcas ou modelos. 

Da vedação de contratação de marca ou produto  

3.3. Não há marcas ou produtos vedados para a contratação. 
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Da exigência de amostra 

3.4. Não é necessário apresentação de amostras para essa contratação. 

Da exigência de carta de solidariedade 

3.5. Não será exigido carta de solidariedade para esta contratação. 

Subcontratação 

3.6. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

3.7. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

Reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte: 

3.8. Na presente licitação, será realizada a reserva de cota de até vinte e cinco por cento do objeto para 
a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

4.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 
da cota principal ou, diante de sua recusa, aos fornecedores remanescentes, desde que pratiquem 
o preço do primeiro colocado da cota principal. 

4.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço. 

4.8.3. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados 
aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os 
casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do 
pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, §4º, do Decreto n. 
8.538, de 2015. 

Margem de Preferência: 

3.9. O objeto da contratação enquadra-se na margem de preferência adicional de 10%, prevista no 
Decreto n.º 21.231/2024. 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

4.1. O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias, contados do recebimento da nota de empenho.  

4.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 
seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

4.3. Os bens deverão ser entregues nos locais indicados pela administração (escolas, CMEI’s, 
Departamentos e/ou Secretarias), em dias úteis, das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas. 

4.4. O município de Dois Vizinhos possui 23 escolas, 16 postos de saúde e outros 17 prédios 
administrativos, sendo 44 deles na área urbana e 12 na zona rural. 

4.5. Os pedidos para unidades localizadas na zona rural poderão ser entregues na sede da Secretaria 
solicitante ou no Almoxarifado Municipal (será informado no momento do envio da nota de empenho). 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

4.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor) 

4.7. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de 
uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  
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4.8. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se 
for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.  

4.9. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 
bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.  

4.10. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

4.11. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem 
vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das 
dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.  

4.12. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, 
por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.  

4.13. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.  

4.14. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou 
a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa 
para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do 
Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 
equipamentos.  

4.15. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade 
do Contratado.  

4.16. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado 
no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos. 

Fiscalização Técnica 

5.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
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5.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 

5.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

5.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

5.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

5.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

5.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 

5.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

5.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  

Gestor do Contrato 

5.16. Cabe ao gestor do contrato: 

5.16.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

5.16.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

5.16.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

5.16.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

5.16.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

5.16.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 
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5.16.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 
do contrato. 

6. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

6.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

6.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

6.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

6.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave. 

6.2.4 Multa: 

6.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (zero vírgula por cento) por dia de 
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias 

6.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

6.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição 

da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

6.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor da contratação. 

6.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 30% 
(trinta por cento) do valor da contratação. 

6.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 20% (vinte por cento) do 
valor da contratação. 

6.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea 
“d”, de 15% (quinze por cento) do valor da contratação. 

6.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 15% (quinze por cento) do 
valor da contratação. 

6.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
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6.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa. 

6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

6.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

6.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

6.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

6.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 

cadastrados pela empresa no SICAF. 

6.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão 
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 
comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

6.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

6.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

6.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia. 

6.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

6.12.1 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

6.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
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que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 26, de 13 de abril de 2022. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 30 
(trinta) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante 
a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso 
do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto. 

Liquidação 

7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  

7.12.1 o prazo de validade; 

7.12.2 a data da emissão;  

7.12.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.12.4 o período respectivo de execução do contrato;  

7.12.5 o valor a pagar; e  
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7.12.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.13.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie 
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 
ao Contratante; 

7.14.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

7.15.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

7.15.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do 
órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, 
bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
Contratante. 

7.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.  

7.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo Contratado. 

7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 

7.27. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

Cessão de Crédito 
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7.28. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante. 

7.28.1 A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração 

de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.28.2  Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições 
de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a 
realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do 
cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar 
com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-
01, de  18 de maio de 2020. 

7.28.3  O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) 
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 
pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de 
direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta 
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de 
multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

7.28.4  A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 
responsabilidade do Contratado. 

7.29. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa 
SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas. 

Reajuste 

7.30. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em 10/02/2026. 

7.31. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.32. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.33. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.34. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.35. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.36. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.37. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO POR ITEM. 

Forma de fornecimento 
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8.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.7. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

8.9. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz; 

8.11. sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional; 

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital/Municipal relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Distrital/Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.21. Não se aplica. 

Qualificação Técnica 

8.22. Não se aplica. 

Disposições gerais sobre habilitação 

8.23. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre. 

8.24. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do 
contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos 
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 

8.25. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

8.26. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

8.27. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$  
1.529.712,27  (um milhão, quinhentos e vinte e nove mil, setecentos e dize reais e dezessete centavos), 
conforme custos unitários apostos na tabela contida no item 1.1 acima. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do município de Dois Vizinhos. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Órgão: [06 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS]; 
II) Unidade: [001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO]; 
III) Projeto ou Atividade: [04.122.0003.2025 ATIVIDADES DOS SETORES INTERNOS DA 
ADMINISTRAÇÃO]; 
IV) Conta de despesa: [4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE]; e 
V) Fonte de Recurso: [01800 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres)]. 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

 

Dois Vizinhos, 10 de fevereiro de 2026. 

 

 

__________________________________ 

Caetano Besson Fernandes 

Diretor do Departamento de Compras. 


